
PROCESSO TC N° 105006-0 

Denúncia: Contra o Coronel Ivan Pereira 
Relator: Carlos Porto 
Sessão: 18/9/2002 
Aprovado por Unanimidade 

~ 

RELATO RIO 

HISTÓRICO 

Denúncia formulada contra o então Comandante 
Geral da Polícia Militar- PE, o Sr. Coronel Iran Pe
reira dos Santos, formulada pelos Srs. Coronéis da 
Corporação da Polícia Militar de Pernambuco, que 
assinaram a petição inicial. 

As supostas irregularidades apresentadas pelos 
denunciames são: 

l. Acumulação indevida de remuneração: 

2. Desvio de finalidade; 

3. Uso indevido de bens; 

4. Colocação de pessoal em funções desvincu la
das das atribuições; 

5. Emprego irregular de verbas públicas; 

6. Aquisição de imóvel incompatível com a renda 
do denunciado. 

O presente processo está instruítlo de: 

- Exordial dos denunciantes; 

Relatório de apuração de denúncia do TCE (fls. 
887/934); 

Relmório Conclusivo da Com issão de Investi
gação Preliminar da Secretaria de Defesa So
cial cns. 942/1027); 

- Defesa do denunciado (fls. J 029/1 057); e 

- Relatório Prévio da Auditoria Geral do TCE. 

A Denúncia foi apurada pelo Técn ico do Departa
mento de Controle Estadual, João Antônio Robalinho 
Ferraz, conforme se vê no Relatório P reliminar de 
Apuração de Denúncia (fls. 887/934). 
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2. ANÁLISE DO MÉRITO 

O Relatório Prévio o" 306/02 (fls. I 0601l068), 
lavrado pelo Auditor Dr. Marcos Antônio Rios da 
Nóbrega, com visto do Auditor Geral Dr. Luiz Arco
verde Cavalcanti . conclui, quantos aos itens denunci
ados, o seguinte: 

- Itens 3 e 4 - improcedemes; 

- Item 5- Emprego irregular de verbas públicas 
-neste item os denunciantes pedem que sejam 
dirimidas dúvidas quanto à aplicação da verba 
destinada ao Centro de Assistência Social da 
PMPE, desejando apenas que esta Corte reali
ze wna auditoria. Sugere o auditor, que tal pon
to seja apurado quando da análise das presta
ções de contas do denunciado; 

Item 6 - Aquisição de imóvel particular- foge 
à competência desta Corte de Contas a apura
ção c apreciação da denúncia; 

- l tens I e 2- Param considerados procedentes, 
pelos motivos que transcrevo a seguir: 

Item 1: Acumulação indevida de remuneração: 

Procede a denúncia. Trata-se da Gratificação de 
Jornada Extra de Segurança. D ita gratificação foi cri
ada para remunerar os pol iciais militares com partici
pação efetivas. integrantes do Programa Jornada Ex
tra de Segurança (Decreto 2 1 .858/99), nas atividades 
operacionais da Polícia M ili tar referente à vigilância 
c ao policiamento ostensivo da Região Metropolita
na. nos dias de folga , compensando estas, por não se 
tratar de atividades de caráter administrativo. Salien
te-se ainda que Q mencionado "plus" financeiro à re-



muneração aos integrantes do progrnma é somente 
recebido qtu~ndo o servidor estiver efetivamente es
calado para o serviço. 

Como se vê, tal gratificação é natimorta, ou seja, 
inc.:onstitucional desde seu nascimento, não podendo 
ser aplicada no âmbito da Polícia Mi li tar. A uma por
que foi criada por Decreto c não por Lei em sentido 
estrito. A cana Política Estadual prevê que é da com
petência do Governador do Estado a iniciativa de leis 
que disponham sobre criação, extinção de cargos. fun
ções, empregos públicos na administração direta, au
tarquias e fundações. ou o aumento da despesa públi
ca, no Poder Executivo. E a Constituição Federal. an. 
142, § X. que a lei disporá sobre a remuner.:tção dos 
militares. A <.luas porque a gratincação não tem caráter 
indenizatório e sim remuneratório. O militar teria direi
to a rerccbê-1:1 qum1do em exercício n:ls suas hora<; de 
folga. Na verdade, está caracterizado um traba lho ex
traordinário, de sobrelabor. devendo ser, remunerado, 
como em toda jornada extm, como um acréscimo. O 
car.ítcr indcnizatórjo se atribui a diiírias c não às ati vi
dadcs cxtrajornada. Malgrado a teleologia do decre
to, em não só apenas remunerar o serviço extra como 
também evitar que o militar exerça trabalho estranho 
a sua atividade nas horas de folga, este padece de ví
cio de inconstitucionalidade e estando assim conta
minado devendo. portanto, ser expurgado do ordena
mento, pois não é permitido no pa(s o decreto autôno
mo, criando direitos e oorigações não previstos em 
lei (a que deve estar viscemlmentc ligado). 

O Sr. Cel. lran Pereira, recebia "diárias" a título 
de tal verba. Ou seja, Jornada Extra de Segurança, 
sendo, assim, incompatível com sua função comissio
nada de secretário de Estado, pois seu mister não se 
enquadra nu rol das atividades contempladas no refe
rido programa, caso esse fosse considerado. 

O tlcfcndente alega, pri marinmente, que "não ex is
Lc restrição legal que venha impedir o recebimento da 
Jornada Extra de segurança cumulativamente com 
Cargos Comissionados, pois nüo se trata de Gratifica
ção c sim indenização (Lei complementar 13)". 

Deve. portanto. o denunciado promover a devida 
devolução aos cofres do Estado o valor percebido a 
este título. 

Da mesma forma devem proceder os demais ser
vidores (Comandantes c demais servidores militares 
c civis) que perceberam dita gratificação com a remu
neração do cargo comissionado conforme foi apura
do na comissão de investigação da PM. Cabe ao TCE 

apurar o fato afirmado na referida comissão, median
te auditoria especial. levantar o montante a ser ressar
cido. 

Além das devoluções acima, deve o referido de
creto ser anu lado pelo Governo do Estado, devendo 
ser rcgulari7ada a Jorn ada Extra de Segurança, me
uiantc projeto de lei. 

Item 2: Desvio de finalidade: 

Os denunciantes alegam que o Comandante Geral 
da PMPE utilizara de forma irregular dois (2) veícu
los, tipo Blazer, adquiridos em 11.4.2001. com as 
adaptações para o serviço de rádiop:mulhamento. Os 
denunciantes alegam que os veículos foram descarac
tcritados para serem utilizados para uso particular 
quando jti existiam dois outros vefculos à disposição 
da Assi!>tência do Comando Geral. nindo mais com a 
agravante de utilizarem placas sigilosas conrrariando 
a normas que regulamentam o uso delas. 

Com a descaracterização houve perda da garantia 
dos componentes alterados. 

Os vefculos (no tora! 60) acima descritos fornm 
adquiridos mediante convênio entre Scere!aria de 
Defesa Social c Ministério da Jusriça- (MJ 096/200, 
de 1°/12/200), confom1e cláusula primeira do referi
do instrumento, através do processo licitatório 79/00, 
inexigibilidade 21/00CPL/SDS (14.12.2000), com 
destinação específica para o patrulhamento tático. 
Todos os veículos sofreram adaptações pelo Federal 
Signal Engesig - empresa autoritada da General 
Motors. 

Ocorre que duas dessas viaturas fomm "tmnsferi
das" para uso do Comandame c do chefe de Estado 
maior Geral - EMG, mediante mudança de tomba
mento, ferindo, assim, o firmado no convênio retroci
tado, na !lua cl<íusu la Segunda (ns. 903, do Relató
rio). 

Além do fato acima foi verificado que se já en
contravam outros quarro veículos de mesmo porte à 
disposição da assistência do Comandante Geral e do 
chefe do EMG da PMPE para os deslocamento de
correntes do exercício das atribuições externas dos 
preditos comandantes. 

( ... ) 

Procede a denúncia também neste ponto. As ale
gações do defendente não jusrificaram a finalidade 
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pública para o desvio das funções originárias das via
turas susciltldas. 

OAS RECOMEN DAÇÕES 

O tópico 5 do Rel:uóno de Auditoria (Os. 933). 
dispõe sobre matérias objeto de recomendações ao 
Governo Estadual. tais como: 

• Recomenda-se que seja regularizada arravés de 
Projeto de Lei as falhas identificadas na legis
lação que reza sobre a Jornada Extra de Segu
rança. conforme análise do item '·3.l.3" do 
RelaiCírio Prcli mina r; 

• Recomenda-se, em caráter de urgência, a regu
lamentação do ar!. 116, do Código de Trânsito 
Brasileiro, referente aos crit6rios c limites do 
u~o de placas reservadas (sigilosus) por veícu
los oficlllis. conforme análise t.lo item "3.2.7" 
deste relatório. 

4. CONCLUSÃO 

Cumpridos os dcv1dos atos de natureza processual, 
analisando o mérito dos Itens denunciados na inicial, 
apurados no Relatório Preliminar em consonância com 
os demais documentos que lhes peninc, concluo por 
acatar o opinativo do Relatório Pré,io da Auditoria 
Geral. nplicando multa nos tem1os do an. 52 da Lei 
Orgânica do Tribunal. pelas improbilidades dos itens 
de denúncia I c 2, transcritos acima: acawndo a su
gestão, quanto ao item 5, de que seja apurado quanto 
da prestação de contas dos exercícios financeiros res
pectivos c, por lim, t.lctcnninando que o atual coman
dante da PMPE ndote providências. junto ao Gover-

188 

no do Estado, no sentido de ntendcr às recomenda
ções apostas no tópico 5 do Relatório Preliminar. 

É o relatório. 

VOTO 

CONSIDERANDO os termos do Relatório Pré
vio no 306/02 da Auditoria Geral desta Cone de Con
tas: 

CONSIDERANDO o percebimento indevido de 
remuneração: 

CONSlDERA NDO o desvio de li nalidade no uso 
de viaturas militares para outros fins que não aquele 
acordado em convênio estabelecido com o Ministério 
da Justiça (órgüo rcpassador do recurso); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70, 71. 
inciso 1l c§ 3°. c/c artigo 75, da Constituição Federal. 

Julgo PROCEDENTE EM PARTE a pressente 
denúncia, aplicando ao Sr. Coronel PM Jran Pereira 
dos Santos, uma multa pelas irregularidades constan
tes nos considerandos, no valor de RS 2.000.00, nos 
termos do artigo 52, inciso ri, da lei Estadual no 
I 0.651/91. que deve ser recolhida ao Fundo de Aper
feiçoamento Profissional c Reaquipamcnto Técnico 
do Tribunal de Contas --------
Bandcpe - Agência 16- no prazo de 15 dias do trân
sito em julgado desta Decisão, determinado. outros
sim, que o item 5 da denúncia seja apurado quanto da 
prestação de contas dos exercícios financeiros respec
tivos. e que, o atual comandante da P:vt PE, adote pro
vidências, junto ao Governo do Estado. no sentido de 
atender às recomendações apostas no tópico 5 do Re
latório Preliminar. 

ÉO VOTO 


